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CUMPRIR PAUTA.
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

PARECER
04/02/2016

 

PROJETO DE LEI Nº 04/2016

AUTORIA: DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE

MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO
DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL SANDRO LUCIANO CARON DE
MORAES.

 

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria, com o fito de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o  de autoria do6Projeto de Lei nº 04/201
Exmo. Senhor  que Deputado José Albuquerque “Concede o Título de Cidadão Cearense ao Delegado
da Polícia Federal Sandro Luciano Caron de Moraes”.

 

 

 

DO PROJETO
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A propositura do nobre Deputado dispõe:

 

 Art. 1º - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE, ao Delegado da Polícia Federal, 
SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES.

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.

 

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Justifica o ilustre Parlamentar que: “O Título de Cidadania Cearense instituído pelo Poder Legislativo
tem por finalidade homenagear personalidades comprovadamente merecedoras da outorga e que tenham
relevantes serviços prestados a sociedade do estado do Ceará.

 

 SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES é Delegado de Polícia Federal de Classe Especial,
formado em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS em
13 de janeiro de 1998.

 

Possuindo o longo da carreira de delegado da polícia Federal inúmeros cursos, seminários e reuniões de
trabalho nas áreas de inteligência e operações policiais, no Brasil e no exterior, tendo ano de 2008,
concluiu o Curso de Especialização em Gestão de Políticas de Segurança Pública, ministrado pela
Academia Nacional de Polícia, e em março de 2009 promovido à classe especial.

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

 

Realizou Curso de formação profissional de DELEGADO DE POLÍCIA Federal na Academia Nacional
de Polícia, no ano de 1998. Tendo tomado posse como Delegado de Polícia Federal em 05 de janeiro de
1999, onde sua primeira lotação foi na Delegacia de Polícia em Rio Grande – RS, aonde permaneceu até
setembro de 2000;

 

Após, foi removido para a Superintendência Regional do Sul, onde trabalhou e exerceu a Chefia da várias
Delegacias naquela Superintendência, a saber:

 

Atuou na Delegacia de Repressão e Entorpecentes/ SR/DPF/RS de setembro de 2000 a junho 2004;
Chefiou o Núcleo de Inteligência Policial/ SR/DPF/RS de julho de 2004 a abril de 2007, período
em que também exerceu a função de representante regional da INTERPOL no Rio Grande do Sul;
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Chefiou a Delegacia de repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e Patrimônio Histórico
SR/DPF/RS de setembro de 2008 a agosto de 2009;
Em todo o período que esteve lotado no Rio Grande do Sul, também atuou como Presidente em
diversas comissões de processos disciplinares;
Em setembro de 2009, foi removido para a Superintendência Regional do Rio Grande do Norte,
onde assumiu o cargo de Delegado Regional Executivo;
Em 2011, foi convidado a comandar a Superintendência Regional da Polícia Federal no Ceará;
Em 2013, assumiu o comando da Superintendência Regional do Rio Grande do Sul; e
 Desde 09 de março de 2015, assumiu a função de Diretor de Inteligência Policial do Departamento
de Polícia Federal.”

 

 

ASPECTOS LEGAIS

 

 

 Prescrevem os artigos 1º e 2  da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995, que:º

 

 Art. 1º - a Lei poderá conceder Título Honorífico de Cidadão Cearense a brasileiro ou a estrangeiro, que haja prestado relevantes
.serviços ao Estado

 

Art. 2º - A proposta de concessão de Título a que se refere o artigo 1º,
acompanhada dos dados biográficos do homenageado, será feita através de
Projeto de Lei subscrito, no mínimo, de dois terços dos membros do Poder
Legislativo (grifo nosso)

 

Determina o artigo 196, inciso II alínea “ ”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estadob
do Ceará (Resolução N. º389, de 11/12/96), :in verbis

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

 

II – projeto:

(...)

 

b) de lei ordinária;
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Observamos que o Nobre Parlamentar, autor da propositura sob exame, atendeu ao que determina a
legislação que rege a matéria, vez que apresentou tal moção através projeto de lei, subscrito por mais de
dois terços dos membros do Poder Legislativo, bem como anexou os dados biográficos do homenageado,
onde se destacaram os relevantes serviços prestados ao Estado, ensejadores de mérito para a conquista de
tal honraria.

 

 

CONCLUSÃO

 

 

Isto posto, somos de  à regular tramitação do presente projeto de lei, por sePARECER FAVORÁVEL
encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

 Atentem-se, por fim, para as disposições contidas no art. 4º da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de
1995, onde está consignado o limite de 8 (oito) títulos honoríficos de “ ” durante aCidadania Cearense

, fazendo-se necessário o exame pelo setor competente desta Casa LegislativaSessão Legislativa anual
com o fito de verificar se tal número foi ou não ultrapassado.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 04 de
FEVEREIRO de 2016.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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WALMIR ROSA DE SOUSA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 04/2016

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO
DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL SANDRO LUCIANO
CARON DE MORAES.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de projeto de lei nº 04/2016, de autoria do Deputado Estadual José Albuquerque, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
CEARENSE AO DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL SANDRO LUCIANO CARON DE
MORAES.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 02 (dois) artigos.

 

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, Inciso I da Constituição Estadual do Ceará e arts. 1º e 2º
da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

Art. 1º - a Lei poderá conceder Título Honorífico de
Cidadão Cearense a brasileiro ou a estrangeiro, que haja
prestado relevantes serviços ao Estado.

Art. 2º - A proposta de concessão de Título a que se refere o
artigo 1º, acompanhada dos dados biográficos do
homenageado, será feita através de Projeto de Lei subscrito,
no mínimo, de dois terços dos membros do Poder
Legislativo.

 

O nobre parlamentar justifica a apresentação do presente projeto de lei da seguinte forma:

O Título de Cidadania Cearense instituído pelo Poder
Legislativo tem por finalidade homenagear personalidades
comprovadamente merecedoras da outorga e que tenham
relevantes serviços prestados a sociedade do estado do
Ceará. SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES é
Delegado de Polícia Federal de Classe Especial, formado em
Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade Federal do
Rio Grande do Sul – UFRGS em 13 de janeiro de 1998.
Possuindo o longo da carreira de delegado da polícia Federal
inúmeros cursos, seminários e reuniões de trabalho nas
áreas de inteligência e operações policiais, no Brasil e no
exterior, tendo ano de 2008, concluiu o Curso de
Especialização em Gestão de Políticas de Segurança Pública,
ministrado pela Academia Nacional de Polícia, e em março
de 2009 promovido à classe especial.

Realizou Curso de formação profissional de DELEGADO
DE POLÍCIA Federal na Academia Nacional de Polícia, no
ano de 1998. Tendo tomado posse como Delegado de Polícia
Federal em 05 de janeiro de 1999, onde sua primeira lotação
foi na Delegacia de Polícia em Rio Grande – RS, aonde
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permaneceu até setembro de 2000; Após, foi removido para
a Superintendência Regional do Sul, onde trabalhou e
exerceu a Chefia da várias Delegacias naquela
Superintendência, a saber: Atuou na Delegacia de Repressão
e Entorpecentes/ SR/DPF/RS de setembro de 2000 a junho
2004; Chefiou o Núcleo de Inteligência Policial/ SR/DPF/RS
de julho de 2004 a abril de 2007, período em que também
exerceu a função de representante regional da INTERPOL
no Rio Grande do Sul; 12 de 17 Chefiou a Delegacia de
repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e Patrimônio
Histórico SR/DPF/RS de setembro de 2008 a agosto de 2009;
Em todo o período que esteve lotado no Rio Grande do Sul,
também atuou como Presidente em diversas comissões de
processos disciplinares; Em setembro de 2009, foi removido
para a Superintendência Regional do Rio Grande do Norte,
onde assumiu o cargo de Delegado Regional Executivo; Em
2011, foi convidado a comandar a Superintendência
Regional da Polícia Federal no Ceará; Em 2013, assumiu o
comando da Superintendência Regional do Rio Grande do
Sul; e Desde 09 de março de 2015, assumiu a função de
Diretor de Inteligência Policial do Departamento de Polícia
Federal.”

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  nº 04/2016, de autoria doADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei 
Deputado Estadual José Albuquerque.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO
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DEPUTADO (A)
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